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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 015/2025

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pelo inciso IV do art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do inciso IV do art. 44 do Decreto Municipal n.º 2.129/2023, a vista do Parecer Jurídico acostado 
aos autos e da manifestação do Agente de Contratação, que, após análise dos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento 
de todas as condições previstas no edital, resolve, ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação, nestes termos. 

Processo: n.º 122/2025. 
Código TCE/MS (e-Sfinge): 1FC483D764B4DB48E6CE75C7C97B4C8C5F6E3AD8.  
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CEIM NO BAIRRO SITIOCAS CAMPINA VERDE, NO MUNICÍPIO DE 

DOURADOS-MS, POR MEIO DE RECURSOS DO TERMO DE COMPROMISSO n.º 201900023-1 PACTUADO COM O FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE, COM A DEVIDA CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO. 

Contratada: CR ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA-ME - CNPJ n.º 14.063.781/0001-78, com o lote 01, no valor total de R$ 4.759.118,64 (quatro 
milhões, setecentos e cinquenta e nove mil, cento e dezoito reais e sessenta e quatro centavos). 

Para fins de contratação em entendimento a Resolução TCE-MS n.º 149, de 28 de julho de 2021, a empresa vencedora deverá proceder seu cadastro no 
E-CJUR do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. 

As empresas vencedoras enquadradas como ME/EPP, deverão no momento da assinatura do contrato apresentar os documentos habilitatórios das mesmas, 
em cumprimento ao Artigo 58 da Lei Complementar Municipal n.° 331/17, em consonância com as respectivas exigências do edital.

Dourados (MS), 06 de fevereiro de 2026.

Marçal Gonçalves Leite Filho
Prefeito Municipal de Dourados

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, 
artigo 72, inciso VIII, AUTORIZO e HOMOLOGO a contratação direta em epígrafe, devidamente justificada e em conformidade com o Parecer Jurídico 
acostado aos autos.

PROCESSO: 005/2026/DL/PMD
OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 010/2024 - Processo Administrativo nº 024/2024 - Concorrência Eletrônica nº 003/2024, realizada pelo 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Gavião (CIVALERG), para contratação de empresa para o Fornecimento com Prestação de Serviço Associado, 
que possibilitará a contratação de futuras e eventuais obras e serviços de engenharia que serão executadas no regime de Empreitada por Preço Unitário vi-
sando o fornecimento, instalação e configuração de soluções tecnológicas integradas para o desenvolvimento de Cidades Inteligentes.                               As 
soluções tecnológicas deverão estar em conformidade com as especificações técnicas presentes neste edital e seus anexos, e deverão estar em consonância 
com os seguintes objetivos principais:

a)Eficientização Energética e luminotécnica do Sistema de Iluminação Pública do município de Dourados-MS, onde a CONTRATADA deverá moder-
nizar o Parque de Iluminação Pública, realizando obras de substituição de luminárias tradicionais por outras com tecnologia LED e obras de melhoria da 
rede de Iluminação Pública tais como a substituição de braços e implantação de novos pontos de iluminação em áreas escuras e implantação da telegestão.

(...)
e) Resiliência: Capacidade de resposta rápida e eficiente a crises, garantindo a continuidade dos serviços essenciais, como transporte, saúde e energia, 

mesmo em emergências.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 86, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
14.00. – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
14.01. – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos
25.752.0029. – Energia Elétrica
– Coordenação das Atividades de Manutenção, Expansão e Modernização da Rede de Iluminação Pública
33.90.39.43. – Serviços de Energia Elétrica

CONTRATADA/CNPJ VALOR

SMART CITY I EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA E VIDEOMONI-
TORAMENTO SPE LTDA

CNPJ: 64.514.761/0001-44

R$ 47.666.586,73 (quarenta e sete milhões e seiscentos e sessenta e seis mil 
e quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e três centavos)

Publique-se a presente autorização, no respectivo sítio eletrônico oficial, conforme disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Dourados (MS), 11 de fevereiro de 2026.

Tays Pereira Litran Diniz
Secretária Municipal de Administração

Marçal Gonçalves Leite Filho
Prefeito Municipal de Dourados

LICITAÇÕES


